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DE 1991

EMENTA: Considera 6rgao de Utilidade Pju
bIi ca.

A CAMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:
^ m4 ^

Art. |S - Fica considerada Orgao de Utilidade Publj^^
ÍV ^ ^ •

ca a Associação lie de Sessem de Oxum Mare, com sede a Rua Álvaro Lins,

quadra M, lote 4, Parque Vitoria, bairro Sao Bento, 29 Distrito deste Mju
<•
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Art, 22 - A presente Lei entrara em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQl/k DE CAXIAS, em
de 1991.

JOSÉ CARyo4,LACERDA
Prefeito Municipal


